
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo <lc: /\ditarm:nto ao Contrato n" 033/16 

Contrato/ Aditivo n" 027 /2021 
Processo Administrativo n" 03 .006/2021 - Anexado ao de 11" 41.313/2015 - Convite 11° 052/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LINEAR F.NGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA F.PP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELARORA(."ÃO DF. PROJETO DE RF.CUPF.RAÇÀO F. 
RENATURALIZAÇÃO 00 CÓRREGO DO TENENTE EM SEU TRECHO URBANO, NESTA CIDADE OE 
BOTUCATU/SP. A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO FEHIDRO Nº 323/2015 . 
Aditamento: Prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado. de um lado o MUNICÍPIO OF. 
BOTUCATU, pessoa jurí<lil.:a de direito público intc:rno. com sede na Praça Professor Pedro TolTt:S, 100, devidamente 
inscrita no CNP J/MF sob nº. 46 .634.1Ol /0001-15, 111:stt: ato c:m 1.:ompetência delegada através do Decreto n" 1 O.O 1 1 de 
16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal do Verde, FILIPE MARTINS l>E MORAIS. 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n". 44.219.892-9 e inscrita no 
CPF sob n". 303 .124.41 K.43 , doravante simplesmente denominado CONTR4 TANTF., e de outro lado, a emprc:sa 
LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA EPr. devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
74.077.371 /0001-08. se<liaua na Rua Joaquim Anilines. n" 727. Conj. 14, Bairro Pinheiros, na cidade de São Paulo/SP. 
neste ato por seu representante legal abaixo assinado. doravamc denominada simplesmente CONTRATADA, com 
base no Processo Administrativo acima descrito . têm entre si, como justo e avençado. o presente instrumento, a reger­
se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93. que mutuamente aceitam e reciprocamente 
outorgam, a sahcr: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamenlc aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrwnento 
cotllratual entre ambas celebrado cm 23 de tcvcreiro de 2.016, nos autos do processo administrativo acima 
mencionado, pelos motivos devidamente ju.•aiticados e autorizados, prorrogando prazo contratual cm mais 90 dias. ou 
seja, de 10/02/202 l à 10/05/2021. 

CLJ\USULA SEGUNDA: As panes ratificam as demais cláusula~ do instrumento principal. ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

2 5 FEV 2021 • 
Butucaru, 

1.INF.AR E."'t. ·~i.>n-tARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

,. /'~~~ 
Rodrigo Ramos 

11xi.liar Administrativo 
R.l. 5817-3 

Fábio Ale , dre Rodrigues Santos 
Cher 'do Setor de Contratos 

RI 3128-3 


